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LEI lf• 1 175, DB 9 DB JUIHO D& 1 965 •• 

.. mi .. Autoriza aquisiçao de c a  nhões. 

O PBBFEITO DO MUl'ICtPIO DK ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu san.ciono 
a seguinte lei t 
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Artigo lG - Pica a Prefe11rura·Hunicipal·autorisada a adquirt:r, me
dian.te concorrência pÚblica, . z. ·(dois) caminh.Ões de 6.ooo 

quilos, para pr•atarea serviços ··ao Mun1clp10. 
Artigo 2.'Q - Do.edital de cc·ncorrência, eonsterá; alia das regulamen

tações de praze,, a taculdade do concorrente fornecer fa
tura de tábricel - de ve{cul.os diretos ao Jibnicfpio • 

.Artigo 3• - Fica a Pret·eit;ura Municipal igualmente autorizada a pr,g, 
ceder as ope!ra�iões de crédito para êsse fim, inclusive 
tinanciaaent.o- l>aacár10 • .  

Artigo 4G - As despesas cona a exeou9ão desta lei correrão por conta 
ele c�dito espnc1al a ser aberto oportunamente, o qual 

••rl cober1tc1 cc>m recursos financeiros oriundas , do, excesso 
de arrec adação previsiJo para o corrente exerele1o. 

Artigo 5G - Bata lei entraJrá .. em vigor na data. de sua publicação, rev2 
··  gadas as d1!1poisiçÕe1 em contr,rio. 
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Prefeitura Municipal de Assb, em 9 o de 1 965. 

Pre eito cipal 

Diretor-&l����ão 

Publicada n.o Departamento de Administração da Prefe1 tura, em 
junho de 1 965. .. 
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Diretor-stlLbstD eparta de Adlllinis ação 


